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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Sexta-feira - Recife - 18 de outubro de 2019
 

ADITAMENTO - (SEI - 3374507)
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.200, de 18 de outubro de 2019)
 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

 

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

 

Cel RRPM Mat. 1495-8/JOÃO GENÉSIO DA SILVA NETO – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 19280/PMPE, ocorrido em 01/09/2017, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000005/2018-39: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 17I0319115866, registrado na Delegacia de Polícia Pela
Internet , no dia 05/09/2017. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1829/3659604/2019 - DGP-4).
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Maj RRPM Mat. 20522-2/JOSÉ MANOEL DE AMORIM – Pagamento das licenças especiais rela�vas
aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 6600438-0/2017: – Deferir o pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria
do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1371/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente aos 2º e 3º decênios, pois em 04
de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda
Cons�tucional 016/99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e
posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1839/3669765/2019 - DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 23913-5/WELLINGTON FERREIRA DA SILVA – Pagamento das licenças especiais
rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 3900000038.000996/2018-53: – Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 397/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente aos 2º e 3º
decênios, pois em 04 de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos
previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r
Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1832/3663806/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

 

Subtenente RRPM Mat. 11456-1/GENIVAL PEDRO DO NASCIMENTO – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 18198/PMPE, ocorrido
em 22/07/2018, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000203/2018-01: – Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319086120, registrado
na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 23/07/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1817/3647860/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

 

1º Sgt RRPM Mat. 18499-3/CARLOS BATISTA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 25201/PMPE, ocorrido em 16/07/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000221/2018-84: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319086768, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 24/07/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1818/3648086/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 30548-0/JOÃO FLORÊNCIO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 37189/PMPE, ocorrido em 02/09/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000277/2018-39: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0048001424, registrado na Delegacia de Polícia da
017ª Circunscrição - Santa Cruz do Capibaribe, no dia 02/09/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1813/3646378/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27727-4/ERASMO JOSÉ DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 32943/PMPE, ocorrido em 31/10/2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000435/2018-51: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319128718, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 01/11/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1816/3647438/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 25318-9/FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA – Pagamento das férias referente
aos anos de 1986, 1989, 1991, 1993 e 1997, conforme protocolo SEI nº 3900000041.000597/2019-14: –
 Indeferir o pagamento tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição
Quinquenal). Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1821/3650119/2019 - DGP-
4).
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2º Sgt RRPM Mat. 26668-0/ SEBASTIÃO JOSÉ DE LIMA – Res�tuição de verba
previdenciária (FUNAFIN), conforme protocolo SIGEPE nº 6605814-3/2017: – Indeferir, visto que não houve
desconto de verba previdenciária posterior à data do ato de ina�vação, consoante Portaria FUNAPE nº 4839 de
04/07/2017 e informações da SSFE/DGP-4.  À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1836/3668752/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26916-6/ EDMILSON PEREIRA DA SILVA – Pagamento das férias
proporcionais referente ao ano de 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5621002-7/2017: – Indeferir, o pedido
do requerente, uma vez que a Procuradoria Geral do Estado através do Parecer nº 0346/2013/PGE, decidiu pela
impossibilidade jurídica do pagamento das férias proporcionais aos servidores ina�vos, apesar do aludido parecer
da Procuradoria Geral do Estado ter se referido apenas aos militares da Guarda Patrimonial, o mesmo
entendimento se aplica às demais hipóteses, de acordo com o entendimento do Encaminhamento
0251/2018/PGE. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1838/3669303/2019 - DGP-4).

2º Sgt  RRPM Mat. 26511-0/ LUIZ CARLOS DOS REIS – Pagamento das férias não gozadas, nem
percebidas, referente ao ano de 2016, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000830/2018-33: – Deferir o
pagamento das férias integrais rela�vas ao ano de 2016, com gozo em 2017, acrescida de 1/3 (um terço)
cons�tucional, tudo em conformidade com o previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77 da Lei nº
10426/90, as informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, bem como entendimento firmado pela
Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco no despacho nº
064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012, emi�do em caso semelhante. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1840/3670199/2019
- DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 25590-4/LUIZ HENRIQUE CORDEIRO GALVÃO – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 33964/PMPE, ocorrido em 12/01/2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000247/2018-22: –Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319006646, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 16/01/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1815/3647101/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23856-2/JOSÉ EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 29851/PMPE, ocorrido
em 15/12/2018, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000098/2019-82: –Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319148233, registrado
na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 16/12/2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1824/3653236/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 600242-0/REGINALDO JOSÉ DE MELO – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 6517/PMPE, ocorrido em 02/10/2018,
conforme protocolo SEI nº3900037268.000723/2018-13: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0127006164, registrado na Delegacia de
Polícia da 037ª Circunscrição - Camaragibe - DP 37ª CIRC DIM/9ª DESEC, no dia 02/10/2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1825/3653529/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13603-4/VERIDIANO PEREIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 20811/PMPE, ocorrido em 23/10/2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000595/2018-08: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0095005309, registrado na Delegacia de
Polícia da 005ª Circunscrição - Casa Amarela - DP 05ª CIRC DIM/5ª DESEC, no dia 23/10/2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1827/3654069/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21530-9/MAURO DA SILVA FELIX – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 27844/PMPE, ocorrido em 19/05/2019, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.001100/2019-31: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E013003544, registrado na Delegacia de Polícia da
040ª Circunscrição - Cabo de Santo Agos�nho - DP40ª CIRC DIM/10ª DESEC, no dia 20/05/2019. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1828/3654366/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15180-7/WILSON BATISTA FILHO – Pagamento das licenças especiais não
gozadas, conforme protocolo SEI nº 6603545-2/2017: – Indeferir, vez que o lapso temporal entre a Portaria
FUNAPE nº 4028 e o requerimento do pleito ultrapassam 05 (cinco) anos, enquadrando-se o pedido em questão
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nas condições previstas no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1835/3668442/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 24680-8/ERIVALDO FRANCISCO DA SILVA – Pagamento
da licença especial rela�va ao e 3º decênio, conforme processo SEI nº 5673669-6/2017: –  Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os
requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1841/3670519/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 920067-3/RONILSON BEZERRA DA SILVA – Pagamento das férias referente
aos anos de 1994, 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, conforme protocolo SIGEPE nº 5644797-6/2018: – Indeferir,
vez que o requerente percebeu as férias requeridas, conforme informações da SSFE/DGP-4, bem como pelo
pedido em questão enquadrar-se nas condições previstas no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932
(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1842/3670783/2019 -
DGP-4).

 

1.3.2. Tornar Nota Sem Efeito

 

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Bole�m Interno nº 0195/1474821/2019/DGP-4,
publicada no Aditamento ao Bole�m Interno nº 070, de 12 ABR 2019, referente ao pagamento da licença especial
do 1º decênio, requerido pelo 2º Sgt RRPM/ Mat. 2761907/BEROALDO FRANCISCO GOMES, conforme
protocolo SIGEPE nº 5689463-6/2017.

Em Ato Con�nuo: – Indeferir o pedido do requerente, em virtude de exis�r outro requerimento em
tramitação com o mesmo objeto, conforme nota nº 1133/2018/DGP-4 publicada no aditamento ao Bole�m
Interno nº 237, de 26 DEZ 2018. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1809/3644769/2019 - DGP-4).

 

1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimentos Despachados

 

Cb PM Ref. Mat. 30994-0/CARLOS JOSÉ FERREIRA NOGUEIRA – Pagamento das licenças especiais
rela�vas aos 1º e 2º decênios, conforme processo SEI nº 5700112-7/2016: – Indeferir tendo em vista que em 04
de junho de 1999, o servidor não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda
Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1830/3660592/2019 - DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 606239-3/JOÃO MATIAS DE OLIVEIRA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o furto de sua Carteira de Iden�dade nº 26629/PMPE, ocorrido em 11/10/2019, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.002950/2019-56: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4) e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E0101003617, registrado na Delegacia de Polícia da
011ª Circunscrição - Afogados - DP11ª CIRC DIM/4ª DESEC, no dia 11/10/2019. À DGP-7 para providências. (Nota
nº 1833/3668149/2019 - DGP-4).

 

1.4.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Bole�m Interno nº 0313/1616815/2019/DGP-4,
publicada no Aditamento ao Bole�m Interno nº 090, de 15 MAI 2019, referente ao pagamento da licença especial
do 1º decênio, requerido pelo Cb PM Ref. Mat. 28235-9/JAILTON DE SOUZA JESUS – Pagamento da licença
especial do 1º decênio, conforme processo SEI nº 3900037268.000085/2018-22.

Em Ato Con�nuo: – Indeferir o pedido do requerente, tendo em vista o con�do no Decreto Federal
nº 20910, de 06 de janeiro de 1932 (Prescrição Quinquenal), conforme o con�do no Parecer nº 487/2019-DEAJA
(2271574). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1814/3646980/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados
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VANUSIA DUARTE DO NASCIMENTO SILVA, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 17131-0/MELQUIADES
RIBEIRO DA SILVA, falecido em 09 SET 2017 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº
3900000038.000204/2018-41: – Indeferir, tendo em vista o con�do no Parecer nº 0540/2015/PGE, com  também
na Lei Estadual n° 15.025/2013, com as alterações empreendidas pela Lei 15.121/2013, apenas há previsão de
pagamento de indenização aos dependentes previdenciários dos policiais militares em caso de morte natural,
decorrente de doença ou falência orgânica. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº
1811/3645507/2019/DGP-4).

MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO, viúva civil do ex-2º Ten RRPM Mat. 11640-8/JORGE
MARTINS DO NASCIMENTO, falecido em 04 NOV 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº
3900037268.000758/2018-44: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente,
por estar registrada como dependente do ex-servidor no Sistema Consist/HR, para receber em parcela única por
restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de
2017, Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art.
5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1819/3649867/2019 - DGP-4).

GEOVANA RODRIGUES DOS SANTOS FREITAS, filha do ex-servidor Mat. 607226-7/AMAURI DE
LIMA FREITAS – Pagamento das licenças especiais, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000710/2018-36: –
 Indeferir, vez que o lapso temporal entre a Passagem para Ina�vidade do servidor e o referido requerimento
ultrapassam 05 (cinco) anos, enquadrando-se o pedido em questão nas condições previstas no Decreto Federal nº
20910, de 06 JAN 1932(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar falecido.
(Nota nº 1820/3649911/2019 - DGP-4).

ALICE ALVES DE FRANÇA, viúva civil do ex-2º Sgt RRPM Mat. 611993-0/NELSON LUIZ DE FRANÇA,
falecido em 01 JUN 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000619/2018-14: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, por estar registrada como
dependente do ex-servidor no Sistema Consist/HR, para receber em parcela única por restar provado nos autos
do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta
SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da
Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1822/3651202/2019 - DGP-4).

VÂNIA DOS PRAZERES XAVIER, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 14640-4/JOSÉ RICARDO LUCAS DA
SILVA, falecido em 04 MAI 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000361/2018-
56: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela
única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de
2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte
se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-
4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
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por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste
Decreto. (Nota nº 1834/3668186/2019 - DGP-4).

MARIA JOSÉ DOS REIS BATISTA, viúva civil do ex-3º Sgt RRPM  Mat. 600833-0/JOSÉ BATISTA DA
SILVA, falecido em 03 JUN 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000475/2018-
04: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, por estar registrada no
Sistema Consist/HR como dependente do ex-militar, para receber em parcela única por restar provado nos autos
do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037, de 19 de fevereiro de 2018 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1843/3672966/2019/DGP-4).

ROSA MARIA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 19751-3/EDIVALDO SIMÕES DA SILVA,
falecido em 09 MAI 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900032271.000142/2018-09: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,
bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se
enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4,
para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste
Decreto. (Nota nº 1845/3677340/2019 - DGP-4).

 

2.1.1. Tornar Nota Sem Efeito

 

VERA LÚCIA JOSÉ DA SILVA ARAÚJO, viúva civil do ex-Maj PM Ref. Mat. 600951-4/JOSÉ BATISTA
ARAÚJO, falecido em 29 ABR 2017 – Requer reanálise do Processo Administra�vo SIGEPE nº 5674945-4/2017, o
qual INDEFERIU o pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000243.000688/2019-83: – Tornar sem
efeito a publicação da Nota para o Bole�m Interno nº 0396/2018/DGP-4, publicada no Aditamento ao Bole�m
Interno nº 067, de 13 ABR 2018, referente ao pagamento de Indenização por Morte Natural. Em Ato
Con�nuo,  tendo em vista o con�do no "Parecer 188/2019/PGE" (3719767), Concedo a
referida indenização lastreado nos princípios da autotutela administra�va, responsabilidade obje�va do Estado e
da vedação ao enriquecimento sem causa, vez que há legi�midade da requerente para receber em parcela
única, reservando a cota parte da outra dependente previdenciária con�da na declaração da FUNAPE, por
restar provada nos autos do aludido Processo Administra�vo, tendo em vista o evento morte se enquadrar nas
disposições do art. 2º, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, com redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 15.121,
de 8 de outubro de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota
nº 1927/3731739/2019).
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4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
Respondeu Jesus: " Ame o Senhor, o seu Deus de todo o seu coração, de toda a sua alma e de todo o seu entendimento".
Mateus 22:37

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 18/10/2019, às 13:52, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3721032 e o código CRC 66F2ACDA.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://www.suabiblia.com/versiculo/mateus_22_37/
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

